
Classif. documental 01.02.01.01

Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES

Palácio 11 de Outubro

INDICAÇÃO SIGA Nº CMBG-IND-2026/00004

Autor: Vereador  Marlene Meloti Pelicioli

INDICAÇÃO

A Vereadora Marlene Pelicioli, INDICA ao Sr.
Prefeito Municipal, Diogo Segabinazzi Siqueira, e
à Secretaria Competente, a possibilidade de
“DESASSOREAMENTO” no Rio Barracão,
localizado na Rua Ângelo Luchese, número 1045,
no bairro Barracão.

JUSTIFICATIVA

Solicitamos que informe a possibilidade de desassoreamento no Rio Barracão, tendo em
vista que o rio está alagando a rua, conforme a intensidade da chuva.

O desassoreamento de rios desempenha um papel fundamental na preservação dos recursos
hídricos e na manutenção do equilíbrio dos ecossistemas aquáticos. Quando um rio está
assoreado, ou seja, com acúmulo excessivo de sedimentos, há uma série de problemas que
podem ocorrer.

Um dos principais problemas causados pelo assoreamento é a redução da capacidade de
armazenamento de água do rio, o que pode levar a novas enchentes durante períodos de
chuva intensa.

Além disso, o acúmulo de sedimentos pode comprometer a qualidade da água, afetando a
vida aquática e prejudicando o abastecimento de água potável para a população.

Sem mais para o momento, despeço-me com votos de estima e consideração

Bento Gonçalves, 05 de janeiro de 2026.
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Assinado com senha por MARLENE MELOTI PELICIOLI.
Documento Nº: 168433-9509 - consulta à autenticidade em
https://siga.bentogoncalves.rs.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=168433-9509

https://linksiga.trf2.jus.br
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